
              
                                                                  

 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.ª Nilda de Castro, S/N, Centro,  
Boa Vista do Tupim, CEP: 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 252/2025 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 088/2025 

 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Inscrito no CNPJ Nº 13.718.176/001-25, com 

sede na com sede na Travessa Prof.ª Nilda de Castro, s/nº, Centro, Boa Vista do Tupim – 

Bahia – CEP 46.850-000, em conformidade com Art. 75, inciso I da Lei Federal n.º 

14.133/2021, torna público aos interessados que a administração municipal pretende realizar 

a contratação de empresa para prestação de serviços de engenharia para implantação de 

lombadas (quebra-molas) e instalação de placas de sinalização viária vertical em diversas 

vias públicas da sede e zona rural do Município de Boa Vista do Tupim, conforme condições 

e exigências estabelecidas neste instrumento, podendo eventuais interessados apresentarem 

Proposta de Preços no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar desta Publicação, oportunidade 

em que a administração escolherá a mais vantajosa. 

 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: DIA 

17/12/2025, ÀS 23:59 HORAS via e-mail ou protocolo no setor de licitação localizado na 

Travessa Prof.ª Nilda de Castro, s/nº, Centro, Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000. 

 

REFERÊNCIA DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF  

 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: 

propostasboavistadotupim@gmail.com 

 

Boa Vista do Tupim/BA, 12 de dezembro de 2025. 

 

 

Ivan Bezerra Fachinetti  
Agente de Contratação 

Decreto 284/2025 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
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CNPJ: 13.718.176/0001-25 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 252/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 088/2025 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO I da Lei 14.133/2021 

Decreto Municipal nº. 055/2024   

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Inscrito no CNPJ Nº 13.718.176/0001-25, com 

sede na Travessa Prof.ª Nilda de Castro, s/nº, Centro, Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 

46.850-000, por intermédio do Setor de Licitação, torna público que, realizará Chamada 

Pública, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos Artigo nº 75, 

inciso I da Lei 14.133/2021, o Decreto Municipal nº. 055/2024, e as exigências estabelecidas 

neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a 

melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:  

 

1. – DO OBJETO:  

 

1.1 Constitui objeto desta Chamada Publica a contratação de empresa de engenharia para 

prestação dos serviços de implantação de lombadas (quebra-molas) e instalação de placas 

de sinalização viária vertical em diversas vias públicas da sede e zona rural do Município de 

Boa Vista do Tupim, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos:  

1.2.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;  
1.2.2 – ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO 
1.2.3 - ANEXO III – ORÇAMENTO SINTÉTICO 
1.2.4 – ANEXO IV – CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 
1.2.5 - ANEXO V - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E MEMORIAL DESCRITIVO 
1.2.6 - ANEXO VI - COMPOSIÇÃO ANALÍTICA COM PREÇOS UNITÁRIOS 
 

2. – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  
 
2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal de Boa Vista do 
Tupim/BA, para exercício de 2025 a serem consignados na seguinte dotação orçamentária: 
 
02.06.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

1007 
CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, PAVIMENTAÇÃO E SINALIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE MOBILIDADE 
DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS 

33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
1-500-0000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS   

 
3. – DO VALOR ESTIMADO:  
 
3.1 - O valor global estimado para contratação é de R$ 61.646,76 (sessenta e um mil, 
seiscentos e quarenta e seis reais e setenta e seis centavos), conforme necessidades 
e solicitações através de Ordens de Serviço. 
 
4. – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA 
DE PREÇO/COTAÇÃO:  
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4.1. A presente CHAMADA PUBLICA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS 
ÚTEIS, a partir da data da divulgação no site, e os respectivos documentos deverão ser 
encaminhados ao e-mail: propostasboavistadotupim@gmail.com ou mediante 
protocolo no setor de licitação, preferencialmente fazendo referência a DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 008/2025. 
 
4.1.1 Limite para apresentação da Proposta de Preços: Dia 17/12/2025 às 23h59min  
 
4.1.2 O proponente interessado após a divulgação do aviso de contratação direta, 
encaminhará por meio eletrônico ou por protocolo no setor de licitações, a sua proposta com 
a descrição dos serviços ofertados e os valores, até a data e o horário estabelecidos para 
apresentação de propostas e documentos, devendo ainda apresentar declarações com as 
seguintes informações: 
 
I - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
II - o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos 
termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, quando couber; 
III - o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, 
constantes do procedimento; 
IV - o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021 (Não 
emprega menor). 
 
4.1.2.1 A Proposta de preço e cronograma físico-financeiro deverão ser apresentados 
conforme modelo constante no Anexo III e IV deste Edital.  
 
4.1.2.2 As propostas de preço e cronograma físico-financeiro que não estiverem em 
consonância com as exigências deste Edital serão desconsideradas julgando-se pela 
desclassificação.   
 
4.1.2.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários e totais, constantes 
neste Edital, devendo obedecer ao valor máximo estipulado pela administração.  
 
4.1.2.4 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser enviados juntamente com a 
proposta, via e-mail ou protocolado no setor de licitação. 
 
4.2.1. DA HABILITAÇÃO 
 
4.2.1.1 – Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 
62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021, constam do Termo de Referência. 
 
4.2.1.2 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser enviados juntamente com a 
proposta no prazo estipulado no presente chamamento público. 
 
5.0 – DO PAGAMENTO:  
 
5.1. O pagamento ocorrerá mensalmente de acordo com cronograma apresentado dentro 
de até 15 (quinze) dias, após a efetiva prestação dos serviços, mediante apresentação de 
notas fiscais com atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
5.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter e encaminhar 
junto às Notas Fiscais a regularidade fiscal apresentada durante processo de habilitação 
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desta Dispensa.  
 
6.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  
 
6.1. Poderá o Município revogar o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em 
parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato 
superveniente, devidamente justificado.  
 
6.2. O Município deverá anular o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em parte, 
sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação.  
 
6.3. A anulação do procedimento de Chamada Pública, não gera direito à indenização, 
ressalvada o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21.  
 
6.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município.  
 
 
Boa Vista do Tupim/BA, 12 de dezembro de 2025 

                                                         
 
 
 
 

Ivan Bezerra Fachinetti  
Agente de Contratação 
Decreto nº 284/2025 
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA – LEI FEDERAL 14.133/2021 

 

Órgão responsável: Secretaria Municipal de Infraestrutura 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

Contratação de empresa para de implantação de lombadas (quebra-molas) e instalação de 

placas de sinalização viária vertical em diversas vias públicas da sede e da zona rural do 

Município de Boa Vista do Tupim, conforme condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento. 

1.1 O prazo de vigência da contratação é de até 06 (seis) meses contados da assinatura do 

contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021 ou quando todos os serviços 

forem presados e todos os compromissos forem cumpridos. 

1.2 O prazo de execução da prestação dos serviços é de até 120 (cento e vinte) dias para 

prestação total dos serviços. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

2.1 A presente contratação fundamenta-se na necessidade de promover melhorias na 
infraestrutura urbana do município de Boa Vista do Tupim – BA, visando atender ao interesse 
público e garantir a segurança, acessibilidade e organização das vias públicas. 

2.2 A implantação de dispositivos redutores de velocidade (quebra-molas) e a instalação de 
placas de sinalização viária em vias públicas da sede e da zona rural do Município de Boa 
Vista do Tupim, mostram-se necessárias para garantir maior segurança no trânsito, disciplinar 
o fluxo de veículos e resguardar a integridade física dos pedestres, ciclistas e condutores.  

2.3 O Município vem registrando aumento no fluxo de veículos e motocicletas, inclusive em 
áreas onde há escolas, unidades de saúde, praças, equipamentos públicos e trechos rurais 
com grande circulação de moradores. A ausência de sinalização adequada e de dispositivos 
de redução de velocidade tem ocasionado situações de risco, reclamações da comunidade e 
potencial ocorrência de acidentes. 

2.4 A intervenção proposta compreende a execução de quebra-molas padronizados e a 
instalação de placas de regulamentação e advertência, de acordo com as normas do 
CONTRAN, visando garantir conformidade técnica e eficiência na sinalização. 

2.5 Assim, a contratação é essencial para promover a segurança da população, organizar o 
trânsito, atender às solicitações dos moradores e cumprir a responsabilidade do Município 
de oferecer condições adequadas de mobilidade e prevenção de acidentes. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

3.1 A presente contratação tem por objetivo a execução de serviços de implantação de 
lombadas (quebra-molas) e instalação de placas de sinalização viária vertical em diversas 
vias públicas da sede e da zona rural do Município de Boa Vista do Tupim, visando promover 
melhorias na infraestrutura urbana e atender às necessidades da população no que se refere 
à mobilidade e segurança viária. 
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3.2 A solução proposta compreende a contratação de empresa, com experiência comprovada 
uma vez que a administração municipal não dispõe de equipe técnica, mão de obra 
especializada, materiais ou equipamentos necessários para execução direta e imediata destes 
serviços. 

3.3 Nesse contexto, a contratação destes serviços visa: 

• Aumentar a segurança viária; 

• Reduzir acidentes decorrentes de excesso de velocidade; 

• Organizar o fluxo de veículos em pontos críticos; 

• Atender demandas de moradores e recomendações de engenharia de tráfego; 

• Promover melhor orientação aos condutores. 

3.4 A solução também prevê a atuação direta da fiscalização da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, que acompanhará a execução, aprovará os serviços por meio de medições e 
assegurará o cumprimento dos prazos, padrões de qualidade e segurança.  

3.5 A solução é tecnicamente viável, legalmente adequada e socialmente necessária, estando 
alinhada aos princípios da boa administração pública e à política de desenvolvimento urbano 
do município. 

4 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

4.1 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual; 

4.2 Não será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021; 

4.3 A avaliação prévia dos locais de execução dos serviços é imprescindível para o 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo 

assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por 

servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 07:00 horas às 17:00 horas;   

4.4 Caso o interessado opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal 

assinada por seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e 

peculiaridades da contratação; 

4.5 A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 

desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos 

locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços 

decorrentes. 

5 MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1 Início da execução dos serviços: de até 03 (três) dias da assinatura da contratação. 

5.1.2 Conclusão da execução dos serviços: Em até 120 (cento e vinte) dias da emissão e 

recebimento da ordem de serviço. 

5.2 Os serviços serão prestados no seguinte horário: 07:00 às 12:00h e de 13:00 às 17:00h 

5.3 O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 

de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 
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6 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial; 

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado mediante Termo Aditivo, pelo tempo correspondente, anotadas 

tais circunstâncias impeditivas; 

6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim; 

6.4 O Município poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato; 

6.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros; 

6.6 A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação 

dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do 

objeto contratado; 

6.7 A Contratada deverá manter preposto da empresa na sede do município durante a 

execução do objeto a ser contratado. 

6.8 A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção 

do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da 

atividade; 

6.9 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou 

pelo respectivo substituto (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput); 

6.10 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados 

para a Administração; 

6.11 O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para 

a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, 

§1º); 

6.12 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 

6.13 O fiscal do contrato informará ao gestor do contato em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 

as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;  

6.14 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 
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as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;  

6.15 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração; 

6.16 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência; 

6.17 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 

pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 

constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações; 

6.18 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor 

com competência para tal, conforme o caso;  

6.19 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 

pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1 A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado 

(IMR), conforme o disposto neste item; 

7.2 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 

sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

1. não produzir os resultados acordados; 

2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas; ou 

3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

7.2 A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a 

avaliação da prestação dos serviços; 

7.3 A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes 

critérios: Qualidade, execução e avaliação da execução conforme especificações técnicas 

Anexo V do Edital. 

7.4 As medições para pagamento serão efetuadas de acordo com os serviços executados 

divididos em parcelas a serem pagas após atesto da prestação dos serviços pela fiscalização 

do contrato. O Contratado apresentará a medição dos serviços executados, por meio de 

planilha; 
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7.5 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, pelo fiscal do 

contrato, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e 

administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei nº 14.133); 

7.6 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução; 

7.7 A fiscalização não efetuará o ateste na medição de serviços até que sejam sanadas todas 

as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 

119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021); 

7.8 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades; 

7.9 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento; 

7.10 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, 

de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança; 

7.11 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 

do contrato; 

7.12 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período; 

7.13 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.14 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à 

contratante; 

7.15 A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021; 

7.16 A CONTRATADA deverá manter as condições de habilitação exigidas. 

7.16.1 Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
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notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério do contratante; 

7.16.2 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a 

ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos; 

7.16.3 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa; 

7.17 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 

realização, mediante aplicação do INPC - Índice Nacional de Preços ao Consumidor de 

correção monetária; 

7.18 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado; Será considerada data do pagamento o dia em 

que constar como emitida a ordem bancária para pagamento; 

7.19 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável; 

7.20 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar; 

8 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO 

8.1 O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 

licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso I, da Lei nº 14.133/2021; 

8.2 O critério de aceitabilidade de preços será: Valor global; 

8.3 O regime de execução do contrato será empreitada por preço global; 

8.4 Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de 

sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:    

a) SICAF;    

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);    

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)  

8.5 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
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contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário;  

8.6 Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos que 

serão exigidos conforme sua natureza jurídica: 

8.6.1. Habilitação Jurídica: 

1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede;  

2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

5. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 

5.764, de 16 de dezembro 1971. 

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

8.6.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, 

do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

4. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 

de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 

6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede da 



              
                                                                  

 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.ª Nilda de Castro, S/N, Centro,  
Boa Vista do Tupim, CEP: 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 

empresa, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

7. Alvará de Localização e Funcionamento da sede do licitante. 

8.6.2.1 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação 

de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 

forma da lei; 

6.2.3. Qualificação Econômico-Financeira 

8.6.3.1.Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial 

(Lei nº 11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 

(trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 

8.6.3.1.1.No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 

deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 

judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena 

de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação; 

8.6.3.2.Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, 

já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 

apresentação da proposta; 

8.6.3.2.1.No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 

existência da sociedade; 

8.6.3.2.2.É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto 

social. 

8.6.3.2.3.Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da 

última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, 

ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 

fiscalizador; 

8.6.3.2.4. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

superiores a 1 (hum) resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante + Passivo 

Não Circulante 

SG = Ativo Total Passivo Circulante + Passivo Não Circulante LC = Ativo 

Circulante Passivo Circulante 

8.6.3.2.5.As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 

comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade 

competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 1% (um por cento) do valor 

estimado da contratação ou do item pertinente. 
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8.6.3.2.6. A exigência de apresentação dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral 

(SG) e Liquidez Corrente (LC), todos superiores a 1 (um), fundamenta-se no art. 69 da Lei 

nº 14.133/2021, que estabelece a habilitação econômico-financeira como meio de 

demonstrar, de forma objetiva, a aptidão do licitante para cumprir as obrigações contratuais. 

Tais índices constituem parâmetros técnicos que possibilitam à Administração aferir a real 

capacidade econômico-financeira da empresa, reduzindo riscos de inadimplemento e 

assegurando a execução regular do objeto licitado, em consonância com o interesse público. 

6.2.4. Qualificação Técnica 

6.2.4.1 A qualificação técnica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 

documentos: 

A) declaração de que o interessado tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação; 

B) a declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 

responsável técnico do interessado acerca do conhecimento pleno das condições e 

peculiaridades da contratação. 

C)  certidão de registro do licitante e dos seus responsáveis técnicos, dentro de seu 

prazo de validade, junto ao conselho regional de engenharia e agronomia – CREA, da região 

que estiver vinculada, com indicação do objeto social compatível com o da presente licitação, 

conforme resolução CONFEA/CREA nº 218/1973; 

D) Comprovação de que o licitante executou serviço/obra de características quantidades e 

prazos semelhantes ao objeto da licitação, mediante apresentação de Atestado (s) de 

Capacidade Técnica em nome da licitante, emitido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado; 

E) CAPACITAÇÃO TÉCNICA – PROFISSIONAL: comprovação do licitante de possuir em 

seu quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível 

superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado 

de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes, 

limitadas estas exclusivamente às parcelas de maior relevância técnica e valor significativo 

do objeto da licitação vedadas às exigências de quantidades mínimas ou prazos máximos, 

como sendo 

F) o (s) profissional (is) indicado (s) na forma supra deverá (ão) participar da obra ou serviço 

objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência 

equivalente ou superior, desde que aprovada pela administração; 

9 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1 O valor máximo estimado da contratação é de R$ 61.646,76 (sessenta e um mil, 

seiscentos e quarenta e seis reais e setenta e seis centavos), distribuídos conforme 

segue: 
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10 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município; 

A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

02.06.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

1007 
CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, PAVIMENTAÇÃO E SINALIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
MOBILIDADE DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS 

33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
1-500-0000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS   

 

 
 

Boa Vista do Tupim, 12 de dezembro de 2025 
 

 
 
 
 
 

Rene de Azevedo Brito 
Secretário Municipal de Infraestrutura 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit 

com BDI

Total

 1   Lombadas 1 47.686,80 47.686,80

 1.1  172371 SBC LOMBADA QUEBRA MOLAS DE BORRACHA UN 64 238,73 298,41 19.098,24

 1.2  172550 SBC LIMITE DE VELOCIDADE-QUEBRA MOLAS EM PAVIMENTO M 91 251,33 314,16 28.588,56

 2   Sinalização 1 13.959,96 13.959,96

 2.1  4250 ORSE Confecção, montagem e instalação de placa de sinalização em chapa de aço 

galvanizado nº 18 (60x60 cm), com 02 demãos de fundo anti-corrosivo (super 

galvite ou similar), 02 demãos de esmalte e mensagem em película refletiva, 

auto-adesiva

Un 42 148,00 185,00 7.770,00

 2.2  10808 ORSE Confecção suporte e travessa para placa de sinalização un 42 117,91 147,38 6.189,96

61.646,76Total Geral

Orçamento Sintético
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 ANEXO II 

MINUTA DE CONTRATO 

 TERMO DE CONTRATO N° XXX/2025 

 

Termo de Contrato nº .../2025 por 
Dispensa de Licitação nº .../2025, para 
prestação de serviços de engenharia 
para implantação de lombadas (quebra-
molas) e instalação de placas de 
sinalização viária, que entre si celebram 
o Município de Boa Vista do Tupim, 
através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim, e a empresa 
..................., conforme segue. 
  

 
O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista 
do Tupim, Estado da Bahia, pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ nº. 
13.718.176/0001-25, com sede na Travessa Prof.ª Nilda de Castro, s/nº. Centro, neste ato 
representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Sávio Bulcão dos Santos, brasileiro, casado, 
inscrito no CPF sob o nº 778.638.955-53 e RG nº 474042804 SSP. Ba, residente à Avenida 
Central Juvenal Nery Santana, nº 637, Bairro Campo Alegre, neste município, doravante 
denominado CONTRATANTE e do outro lado, a empresa XXXX, pessoa jurídica de direito 
privado, com sede na XXX, inscrita no CNPJ/MF sob nº. XXXXX, neste ato representada por, 
XXXXX, portador do RG xxxxxxxx e CPF: XXXXXXXXX residente à XXXXXXXX, a seguir 
denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 
.../2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa 
de Licitação n°. .../2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  
 

1.1 O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para prestação de serviços 
de engenharia para implantação de lombadas (quebra-molas) e instalação de placas de 
sinalização viária vertical em diversas vias públicas da sede e zona rural do Município de Boa 
Vista do Tupim, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência, 
proposta apresentada e esta contratação, conforme segue:  
 
INSERIR PLANILHA  
 
1.2 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.2.1 O Termo de Referência; 
1.2.2 A Autorização de Contratação Direta; 
1.2.3 A Proposta do contratado; 
1.2.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
1.3 O regime de execução é o de empreitada por preço global. 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E RAZO DE EXECUÇÃO 
 

2.1 O prazo de vigência da contratação é de até 06 (seis) meses contados da assinatura do 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021 ou quando todos os serviços 
forem presados e todos os compromissos forem cumpridos. 

2.2 O prazo de execução da prestação dos serviços é de até 120 (cento e vinte) dias para 
prestação total dos serviços. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – LOCAIS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1 Os serviços serão executados nas vias da sede e zona rural do município, nos locais a 
serem previamente informados. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
 
4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – VALOR 
 
5.1 O valor total da contratação é de R$.......... (.....), correspondendo a prestação total dos 
serviços, divididos em parcelas mensais conforme medições apresentadas, executadas e 
aprovadas. 
 
5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO  
 
6.1 O pagamento ocorrerá em até 10 (dez) dias, após a efetiva prestação dos serviços, 
mediante apresentação de nota fiscal com atesto do setor competente, nos termos da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE 
 
7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
 
8.1 São obrigações do Contratante: 
 
8.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com este contrato e seus anexos; 
 
8.1.2 Receber os serviços no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
 
8.1.3 Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 
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8.1.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 
 
8.1.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado na pessoa do Sr. Elmo Cruz das Mercês ou a quem este delegar sem excluir a 
responsabilidade do contratante; 
 
8.1.6 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
8.1.7 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
 
8.1.8 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
 
8.1.9 Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
 
8.1.10 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 
à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste. 
 
8.1.11 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
 
8.1.12 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 
objeto do contrato. 
 
8.1.13 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 
 
8.1.14 Arquivar, entre outros documentos, de projetos, especificações técnicas, orçamentos, 
termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o 
recebimento do serviço e notificações expedidas. 
 
8.1.15 Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de 
segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou 
em local por ela designado. 
 
8.1.16 Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados. 
 
8.1.17 Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou 
adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 
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9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
 
9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
 
9.1.1 Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 
execução do contrato. 
 
9.1.1.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro 
para o exercício da atividade. 
 
9.1.2 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
 
9.1.3 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo o pessoal, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
 
9.1.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
 
9.1.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o 
valor correspondente aos danos sofridos; 
 
9.1.6 Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de 
realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de 
contingência cabíveis.  
 
9.1.7 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 
fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 
2021; 
 
9.1.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas 
em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  
 
9.1.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
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9.1.10 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 
aos documentos relativos à execução do empreendimento. 
 
9.1.11 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 
 
9.1.12 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
 
9.1.13 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 
9.1.14 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta;  
 
9.1.15 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
 
9.1.16 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 
(art. 116, parágrafo único); 
 
9.1.17 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato; 
 
9.1.18 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante; 
 
9.1.19 Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados 
alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado 
descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas 
especificações do objeto. 
 
9.1.20 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 
alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o 
Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar 
desvio de função. 
 
9.1.21 Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos 
órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidros 
sanitárias, elétricas e de comunicação. 
 
9.1.22 Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e 
demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 
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9.1.23 Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido 
nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou 
com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do 
Termo de Recebimento Definitivo. 
 
9.1.24 Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 
indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos 
ou incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, 
ainda que ocorridos em via pública. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 
10.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 
que: 
 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
10.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
 
i)Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, 
de 2021); 
 
ii)Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
 
iii)Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
iv)Multa: 
 
(1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
 
(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de 
atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado 
para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  
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a. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  
 
(3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, de 
0,5% a 1% do valor do Contrato. 
 
(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 
11.1, de 5% a 10% do valor do Contrato.  
 
(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 20% a 30%  do 
valor do Contrato. 
 
(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 1% a 5%  do 
valor do Contrato. 
 
(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 10% a 20% do 
valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 
 
10.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133, de 2021) 
 
10.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
10.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
 
10.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 
156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
10.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente. 
 
10.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
10.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
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10.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei (art. 159). 
 
10.8 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
10.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  
 
11.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
 
11.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto mediante Termo Aditivo. 
 
11.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 
 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
 
11.4 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 
11.4.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
  
11.5 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
 
11.5.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 
11.5.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
11.5.3 Indenizações e multas. 

11.6 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
 
11.7 O contrato poderá ser extinto: 
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11.7.1 caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 
ou com agente público que tenha desempenhado função no processo de contratação direta 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
 
11.7.2 caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com 
poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que 
atue na área responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele 
hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante (art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 
7.203, de 4 de junho de 2010). 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 

12.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 
 
02.06.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

1007 
CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, PAVIMENTAÇÃO E SINALIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE MOBILIDADE 
DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS 

33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
1-500-0000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS   

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 

 
13.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 
as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 
normas e princípios gerais dos contratos. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

 
14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
14.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 
 
14.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante. 
 
14.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

 
15.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– FORO  

 
16.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Boa Vista do Tupim para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato. 
 
Boa Vista do Tupim - BA, XX de XXXXXX de 2025. 
 
 
 
_______________________________                  ___________________________________ 
        Sávio Bulcão dos Santos                                                        Contratada 
             Prefeito Municipal                                                       CNPJ nº ................... 
 

 
Testemunhas: 
 
1- __________________________________       CPF ____________________________ 
     
2-   _________________________________       CPF ____________________________ 
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ANEXO III – ORÇAMENTO SINTÉTICO 
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ANEXO IV – CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 
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ANEXO V – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E MEMORIAL DESCRITIVO 
 
 

1. OBJETO 
 

O presente documento tem por finalidade descrever as características técnicas, condições de 
execução, materiais e métodos referentes aos serviços de implantação de lombadas 
(quebra- molas) e sinalização vertical, conforme quantitativos definidos no orçamento 
sintético, atendendo às normas do CONTRAN, DNIT e ABNT aplicáveis. 
 
2. JUSTIFICATIVA 

 
A implantação das lombadas e sinalizações visa: 

 
 Aumentar a segurança viária; 
 Reduzir acidentes decorrentes de excesso de velocidade; 
 Organizar o fluxo de veículos em pontos críticos; 
 Atender demandas de moradores e recomendações de engenharia de tráfego; 
 Promover melhor orientação aos condutores. 

 
A intervenção é necessária especialmente em áreas com circulação de pedestres e veículos, 
garantindo maior controle e visibilidade. 
 
3. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DOS SERVIÇOS 

 
3.1 LOMBADAS (QUEBRA-MOLAS) 
3.1.1 Lombada de Borracha – 64 unidades 

 
Código SBC 172371 
 

Descrição Técnica 
 

Elemento pré-moldado em borracha vulcanizada, composto por módulos centrais e abas 
laterais, com características: 

 
 Borracha de alta resistência; 
 Faixas refletivas incorporadas para visibilidade noturna; 
 Superfície antiderrapante; 
 Fixação por chumbadores metálicos/parafusos galvanizados; 
 Cor preta com demarcação refletiva amarela; 
 Curvatura seguindo padrão do CONTRAN. 

 
Execução 

 
 Limpeza e preparação do local; 
 Perfuração e instalação dos chumbadores; 
 Fixação firme e nivelada dos módulos; 
 Ajuste e aperto final; 
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 Teste operacional (tráfego controlado). 
 

Normas atendidas 
 

 Resolução CONTRAN nº 600 
 Manual Brasileiro de Sinalização – Volume V 
 DNIT 010/2004 

3.1.2 Lombada em Pavimento – 91 metros lineares 
 
Código SBC 172550 
 

Descrição Técnica 
 

Construção de lombada moldada in loco, em pavimento, com: 
 

 Dimensões padronizadas pelo CONTRAN: 

o Altura 8 a 10 cm 
o Largura transversal mínima 1,00 m 
o Comprimento conforme alinhamento da via 

 Execução em concreto fck ≥ 20 Mpa; 
 Pintura em tinta amarela refletiva classe II; 
 Acabamento manual nivelado e arredondado. 

 
Execução 

 
 Demarcação do trecho; 
 Preparação do subleito; 
 Moldagem e concretagem com fôrmas; 
 Cura úmida mínima de 24h; 
 Pintura final após cura completa; 
 Liberação controlada ao tráfego. 

 
Normas atendidas 

 
 Resolução CONTRAN nº 600 
 DNIT 068/2004 – Pavimentos 
 ABNT NBR 7187 – Fôrmas e concretagem 

 
3.2 SINALIZAÇÃO VERTICAL 
3.2.1 Placas de Sinalização (60x60 cm) – 42 unidades 

 
Código ORSE 4250 
 

Descrição Técnica 
 
Placas confeccionadas em: 

 Chapa de aço galvanizado nº 18; 
 Dimensões: 60 cm x 60 cm; 



              
                                                                  

 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.ª Nilda de Castro, S/N, Centro,  
Boa Vista do Tupim, CEP: 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 

 Duas demãos de fundo anticorrosivo; 

 Duas demãos de esmalte sintético; 
 Película refletiva auto-adesiva de alta durabilidade (classe II ou superior); 
 Mensagem e pictogramas conforme MBST. 

 
Instalação 

 
 Fixação sobre suporte metálico galvanizado; 
 Instalação a altura de 1,80 m a 2,20 m do solo ao bordo inferior; 
 Posicionamento conforme ângulo de visibilidade da via. 

 
Normas atendidas 

 
 Manual Brasileiro de Sinalização – Volume I 
 ABNT NBR 8194 – Placas de sinalização 
 CONTRAN Res. 798/2020 

 
3.2.2 Suporte e Travessa Metálica – 42 unidades 

 
Código ORSE 10808 
 

Descrição Técnica 
 

Estrutura de sustentação: 
 

 Tubo de aço galvanizado; 
 Diâmetro 2’’ ou equivalente; 
 Base com sapata metálica ou concretada; 
 Travessão horizontal para fixação da placa. 

 
Instalação 

 
 Perfuração e implantação do suporte; 
 Nivelamento e prumo; 
 Fixação rígida; 
 Pintura anticorrosiva quando necessário. 

 
4. CONDIÇÕES GERAIS DE EXECUÇÃO 

 
 O empreiteiro deverá manter o local limpo e seguro; 
 O tráfego deverá ser sinalizado durante a execução; 
 Todo o material utilizado deverá ser novo; 
 A empresa será responsável por equipamentos, ferramentas e EPI’s; 
 A Fiscalização Municipal poderá solicitar correções ou substituições. 

5. MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
 

As medições serão realizadas com base: 
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 Unidade (UM) para lombadas de borracha e placas; 
 Metro linear (m) para lombadas moldadas; 
 Consultando quantitativos do orçamento sintético. 

 
Somente serão pagos serviços executados e aprovados pela Fiscalização. 

 
6. QUADRO GERAL DOS SERVIÇOS 

 
Item Descrição Quantidade Unidade Total (com BDI) 

1 LOMBADAS – – R$ 47.686,80 
1.1 Lombada de borracha 64 UM R$ 19.098,24 
1.2 Lombada moldada no pavimento 91 M R$ 28.588,56 
2 SINALIZAÇÃO – – R$ 13.959,96 
2.1 Placas de sinalização 42 UM R$ 7.770,00 
2.2 Suporte e travessa 42 UM R$ 6.189,96 
TOTAL GERAL    R$ 61.646,76 

 
 

Boa Vista do Tupim, 18 de novembro de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Valdemar Pereira da Purificação Neto 

CREA/BA 83.198 
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